
ADESÁO TR DE PRE S DO PREGÃO E R

DO MUNIC Pto DE ILHÀ DÀS FLORES/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei n" 8.666/93, apresenta-se justiÍicativa para adesão a Ata de Registro de
Preços concernente ao Pregão Eletrônico no 1212022, administrado pela Prefeitura Municipal de llha das Flores/Sê,
bem como, de conformidade como estabelêce o Decreto Municipel no12912013.

Obieto:

O objetivo da presente solacitaÇáo de adesão é o interesse pelo Registro de prêços para eventual locação de veículos
para atêndêr as demandes do Fundo Municipel de Assistência Social ê do Trabalho do Município de Riachuelo.

Relatqrc!

O Município de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão pelo Registro de prêços para eventuel locação de veículos para

atendeÍ as demandas do Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho do Município dê Riachuelo, vem por meio

deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo exÍmio para implêmentaÇão de procedimento licitatÓrio para

aquisição do referido objeto pretendido, vem informar que a Prefeitura Municipal de llha das Flores/Se, tem publicado

e Homologado Pregão Eletrônico n" 1212022-, por meio de Ata de Registro de Preços no 04/2023. dos mesmos itens

objeto de nossa necessidade.

portanto, valendo-nos da legislaÇão em vigor que permite a utilizaÇão do respectivo procedimento por qualquer Órgão

ou Entidade da AdminiskaÇâo que não tenha participado do respectivo certame licita

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1212022 ATA DE REGI STRO DE PRECOS 04/2023 mediante
utilização desse
solicitante.

DA FUNDAME NTACÃO

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgão demandante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimento, comprovar que a adesáo trará

vantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este

indrqu! os posaíveis fornecedores e os preços a serem praticãdos, fecultado ao fornecedor beneficiário aceitar

fornecer ou náo ao órgão solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso náo pÍejudique as obrigaçÕes

anteriormente assumidas, que a contratação por Órgão não participante do certame exceda â cem por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços do Ôrgão pakocinador do evento, pois bem, todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:

tório, leia-se, neste caso,
prévia consulta pêlo Ôrgão

solicitante ao ôrgão gerenciados do procedimento licitatório, a adesáo no rêspectivo certame, ou seja,
procedimento tlcitatOrio paÍa processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do Órgáo

ser utilizada oor oualouer óÍqão ou entidade da administracão públ eral que não tenha o do certame

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

Art 22. Desde oue devidamente iustificada a vantaoem, a ata de reoistro de orecos, durante sua viqência. ooderá

licitatório, mediante anuência do óroão qerênciador.



w
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de Drecos. deverão consultar o órqão qerenciador da Oara manifestacáo sobre a Dossibilidade de adesão

Â 2" Cabete ao foÍnecedor beneficiário da ro de observadas as con dS nela estabelecidas

optar gela aceitacão ou náo do fornecimento decorrente de adesâo. desde que nâo preiudique as obrioacôes

Oresentes e Íuturas decor rentes da ata, assumidas com o óroâo oerenciad or e óroãos oarticiDantes

s 30Asa US Ões ou con adi n re este art tôo não oderão excêder tidade

a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reqistrados na ata de reqistro de orêcos

DAraoÓ r0ão oerenciador e óroãos oarticioantes

4o O instrumento convocatório deverá rrênte das adesÕes à ata de re ist d

náo Doderá exceder, na totalidade . ao quíntuplo do quantitativo de cada item reqistrado na ata de reqistro de preÇos

para o óroão qerenciador e órqãos participantes, indepeldCnte do núloefo de órqãqs não participantes que aderirem

§ 50 O órqão qerenciador somente poderá aulotizat adesão à ata após a primeira aquisiÇáo ou conÍataÇão por órqáo

inte rante da ata exceto uando ustifi dam nte n oh visáo no edi lo

órqáo qerencrador

§ 60 Aoós a autorizaÇão do órqão oerenciador. o órqáo não participante deverá efetivar a aquisicão ou conÍataÇáo

solic m o zo de vi ência da ata

§ 70 Comoete ao órqáo não participa nte os atos relativos à cobranÇa do cumprimento oelo fornecedor das obriqaÇóes

d

contratualmen SS m a m la e o contraditório de eventuais enalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relacáo às suas oróDrias conÍatacóes. informando as

oco ncias ao ó ão erenciador

Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

§ 1o Os órqãos e entidades oue náo oarticioaram do reqistro de pÍecos, quando deseiarem fazer uso da ata de reoistro

Art.1 5. As comoras. semore oue Dossível. deverâo:(Reoulamento)

ll- ser processadas através de sistema de rêqistro de precos:

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustrÍssimo profêssor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes" no

seu livro Sistema RegistÍo de Preços e Pregão, 2a ediçáo, Editora Fórum.

Com o uso do Sistema de Reqistro de Precos ê consulta aos óroão qerenciadores serâo cada vez mais frequente.

dãqui a alqum temDo. cada órqão vai oroceder aoenas licitacões esDecíficas. obietos não comuns. como obras.
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veícu lo de re resent rm ion a liz dos rocedimentos e o nível de es ecializa o das

comissÕes poderão ser bastantê aDrimoÍados

Toda a sistemática é ratificada pela Jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já pacificado
pelo TCU- Tribunal de Contas da União.
TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordâo 2712002

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000

b) somente oode aderir a A s oue tenham licitado ouantidade superior a estimativa de sua orÓoria demanda. Por

exemolo: um Órqáo Dretende comDrar no exercício 100 unidad€§ie Ça!0DUtadOresi mesmo q ue existam na oraca duas

atas disoonÍveis de 50 unidades cada não Doderá ser carona nessas atas 00r0ue a Droo osta de 100 unidades ainda

não foi licitada; contudo, se existir na p!:aca três atas. oor exemolo. com 200 .500 e 1000 unidades dispo níveis ooderá

comoraÍ 100 unidades em qualqueÍ delas, porque em todas as três a quantidade de 100 unidades foi licitada,

mercado,

Contudo, valê salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaÇÕes impostas ao respectivo ato, não

apenas por conveniência, mas táo somente pela realidade fática de adequaçâo ao ordenamento jurídico brasileiro.

DA ECONQM]EIDASE:

Assim, é necessário aÍirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que estabelece a

legislaçáo em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefícios trazidos por tal

procedimento.

pots bem, observando a possibilidade de adesáo a Ata de Registro de PreÇos, demandada por este

MunicÍpio, haja vista, a permissibilidade que a legislação em vigor nos impÓe, é imperioso afirmar, que nosso

lvlunicipio conirairia economia significativa para aquisiÇâo dos bens objeto da aquisição em comento, podemos afirmar

que a economia se consagraria lanto no âmbito financeiro quanto, na utilizaçao de recursos humanos, de maneira a

abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatÓrios, ou, seja publicaçâo, sessÕes

para julgamento de propostas, oÍertas de lances, potenciais recursos administrativos, julgamento de habilitação.

potentiais recursos administrativos sobre habilitação, enfim, procedimentos que necessitam da atençáo e emprego de

iecursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos pÍocedimentos licitatÓrios

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que flnanceiramente, sem sombra de qualquer dÚvida nosso

município terá um ganho significativo com a respectiva adesão, como pode ser extraído dos documentos em anexo,

orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 0412023, bem como, ou seja, em todas as situações

pode 
"er 

observaàa a vantagem que obteremos com a adesâo da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal

de llha das FIores/SE.

d) é seu dever comorovar no orocesso- como em oualouer licitacâo. oue o oreco de aouisicâo é comoatível com o de

c) deve obedecer as reqras de paqamento que o órqão qerenciador "B" colocou no edital:

DA RATIFICACÃO:
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Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeitura de
llha das Flores/SE, poderá ocorrer na contrataçáo dos produtos/serviÇos por ela licitados, tudo conforme preceitue o
artigo 15, incrso ll da Lei n" 8.666/93, clc o aÍligozz' do decreto n' 7 .892113, de 23 de janeiro de 2013, ê diante das
consideraçÕes apresentiadas, expomos e presente soliciteÉo para ratificaÉo da Excelentíssima Senhora Secretária
Municipal, e posteriores procedimentos para proceder à devida contrataÉo.

Riachuelo/Se, 28 de março de 2023.

lzaura Maria Mo Fereira Almeida
da CPLPresid

RATIFICO
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MaÍiaYa-n e-rde Oliveira Araújo/ Secretária Municipal


